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CONTRATO N° 0080219/2022 *
PROC. ADM. N° 008.02/2022 V/(f

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n° - Centro, inscrita no CNPJ sob n.° 01.612.624/0001-22
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Hugo Bispo de Jesus Neto,
brasileiro, portador do RG n° 088153698-9 SSP/MA, CPF n°. 898.759.073-91, residente edomiciliado
naRua Coronel Pinho, 20, Centro, Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n° 005/2022, doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro lado a senhora NUBIA REGINA BARBOSA BEZERRA,
residente naEstrada daZona Rural, SN, Pov Água Azul, no municipio Cachoeira Grande/MA, inscrita
no CPF sob n.° 006.660.283-1 ldoravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas
disposições Lei n°l 1.947/2009 e da Lei n°8.666/93, etendo em vista oque consta na Chamada Pública
n°002/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede pública de educação básica,
verba Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação Básica - FNDE/ Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, referente ao Ano de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo coma a chamada pública n.° 002/2022, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o senhor receberá o valor
total de R$ 3.811,73 (três mil oitocentos e onze reais e setenta e três centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,

consoante anexo deste Contrato.
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b) Opreço de aquisição éopreço pago ao fornecedor da agricultura familiar eno cálS^te do prec^
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim corno com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Descrição do Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição
Unitário Total

ABÓBORA K.G 10 R$ 4,79 RS 47,90
BANANA CORUDA DÚZIA 20 R$ 7,45 R$ 149,00
BATATA DOCE KG 10 R$ 5,86 R$ 58,60
LARANJA KG 10 R$ 4,79 R$ 47,90
BOLO CASEIRO SIMPLES, SABOR
MACAXEIRA

KG 15 R$ 25,30 R$ 379,50

BOLO CASEIRO SIMPLES, SABOR
TAPIOCA

KG 20 RS 25,30 R$ 506,00

CORANTE KG 2 R$ 32,89 R$ 65,78
FARINHA AMARELA DE

MANDIOCA
KG 15 R$9,11 R$ 136,65

LIMÃO KG 10 R$7,04 R$ 70,40
MARACUJÁ KG 15 R$ 9,73 R$ 145,95
MAXIXE KG 20 R$9,74 R$ 194,80
MELANCIA KG 30 R$4,86 R$ 145,80
QUIABO KG 15 R$9,74 R$ 146,10
VINAGREIRA MAÇO 15 RS 3,79 R$ 56,85
TANGERINA KG 40 RS 6,55 R$ 262,00
CHEIRO VERDE MAÇO 20 R$ 3,70 R$ 74,00
PIMENTA DE CHEIRO KG 3 R$11,62 R$ 34,86
INHAME KG 10 R$ 5,28 R$ 52,80
MACAXEIRA K4 5 RS 5,28 R$ 26,40
JUÇARA KG 30 RS 16,50 R$ 495,00
MILHO KG 14 R$3,96 R$ 55,44
POLPA DE FRUTA DE ACEROLA KG 15 R$ 22,00 R$ 330,00
POLPA DE FRUTA DE CAJU KG 15 RS 22,00 RS 330.00
Valor Total do Projeto R$3.811,73

CLÁUSULAQUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

12.361.0018.2036.0000 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE

3.3.90.30.00 - PRODUTO DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA:
OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea"a", eapós a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
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da parcela vencida.
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CLÁUSULA OITAVA: V° *j
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § li do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,quando foro caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

CA fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho deAlimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Opresente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001 ma/2022, pelas Resoluções CD/FNDE
n°26/2013 e n° 4/2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seustermos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: rs

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta* c(M^so^rfÔj^
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintescasos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de Morros/MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Testem \

Nome:

Nome:

lhas:

(Oc<JCh,^
$cm<L

Secretario*
po

Hugo
SECRETARIO

Cachoeira Grande (MA), 22 de junho de 2022
:es*sNeto
delàucaçào

o de Jesus Neto

ICIPAL DE EDCUAÇÃO
Contratante

NUBIA REGINA BARBOSA BEZERRA
FORNECEDOR INDIVIDUAL

Contratada

•9\ y^£ cí CPFn° Alcl'7&_??-?$- fCl



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -Seção
rede pública de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Pra2o de
Vigenda do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022;Valor; RS 3.685,23 [três mil seiscentos
e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos). Data da Assinatura: 22 de Junho de
2022. FUNDAMENTO LEGAL Lei n*l1,947/2009, subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0080213/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e LÚCIA HELENA BARBOSA BEZERRA, CPF: 012.635.803-60. Objeto: Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazode
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.247,51 (quatro mil
duientos e quarenta e sete reais e cinqüenta e um centavos). Data da Assinatura- 22
de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Ler n»ll.947/2009, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio

EXTRATO DE CONTRATO N' 0080214/3022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e LUZIANE VERAS DOS SANTOS, CPF: 614.525.193-07. Objeto; Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/13/2032; Valor: RS 4.101,74 (quatro mil cento e
um reais e setenta e quatro centavos). Data da Assinatura: 22 de Junho de 2022
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0080215/3022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA, CPF: 013.298.673-60. Objeto'
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar para
alunos da rede pública de educação básica PNAE do Município de Cachoeira
Grande/MA, Prazo de Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022- Valor' RS
3.567,04 (três mil quinhentos e sessenta e sete reais e quatro centavos]. Data da
Assinatura: 22 de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"ll 947/2009
subsidianamente, no que couber, as disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações'
Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N' 0080216/2032 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
6rande-MA e MARIS DO SOCORRO ALVES TEIXEIRA, CPF: 023.980.243-59 Objeto"
Aquisiçao de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar para
alunos da rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira
Grande/MA, Praio de Vigência do Contrato: 22/06/3032 a 31/12/2022; Valor: RS
5.504,49 (cinto mil quinhentos e quatro reais e quarenta e nove centavos] Data da
Assinatura: 22 de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'11.947/2009
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações'
Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0080217/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e MARIA HELENA DOS SANTOS GOMES. CPF: 005.097 423-86 Objeto-
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar para
alunos da rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira
Grande/MA. Praio de Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor- RS
3.090,63 (três mil noventa reais e sessenta e três centavos). Data da Assinatura- 22 de
Junho de 2032. FUNDAMENTO LEGAL Lei nU1.947/2009, subsidiadamente. no que
couber, as disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

rXTR?TCÍJ?E CONTRATO N' 0080218/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e MARIA LUCINETE MENDES TORRES. CPF: 791.916.813-91. Objeto: Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede pública de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Pra2o de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 10.395,10 (dei mil trezentos
!1.2r,W«.t|ki^dn,CctV^alS,e.deln.í:,e!;tav?s)' Data da Assinatura: 22 de junho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«l1.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

r!fTRíT»?E ^tÍ™J0 N' «««19/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e NU8IA REGINA BARBOSA BEZERRA, CPF: 006.660.383-11. Objeto: Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede pubhca de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de
Vigência do Contrato; 22/06/2023 a 31/12/3022; Valor: RS 3.811,73 (três mil oitocentos
nSE5»E2!n* fSíí** f itrM.f?!2í?*L?ata da A*""*"™ 22 de Junho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"l1.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

Í-XTBÍT{Í,?E t2K2üiTO N" O080320/2022 "art«: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e PEDRO FREITAS DE SOUSA, CPF: 734.367.803-59. Objeto: Aquisiçãode
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede pubhca de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Praio de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.195,0S (quatro mil e cento
nSi^TnTT," e dnco centav°s) °ata da Assinatura: 22 de Junho de 2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nUl.947/2009, subsidia.iamente, no que couber as
disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

^"í".,?* C?NTRAT0 N* 0080221/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e ROSEDNA RIBEIRO, CPF: 023.861.883-88. Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios daagricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede pública
de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência do
Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 3.631.65 (três mil e sedentos e t™tae
rnuniXUZrX^T^,C .C™° centaTOf)- Da« da Assinatura: 22 de Junho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

EXTRATO DE CONTRATO N" M80222/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e ROSILENE ALVES DE SOUSA PEREIRA. CPF: 041.445í.643-45 Obje o
Aquisição degêneros ai.mentidos da agricultura familiar para alimentação escolar, para
fÍwP/«A ^ P,Í ^ se-^""C50 básica pN*E do Município de Cachoeira
%TJO%M^ ai0 ^ .Vl8êrlaa do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor- RS
17138.74 (dezessete mil e centos e trinta e oito reais e setenta e quatro centavos)
Dato da Assinatura: 22 de Junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL- Lei r,ni 947/2009
subsidiariametite, no que couber, as disposições da Lei n* 8.666/93 e suas alterações'
Kecurso: Próprio. *^ •

Í^^m^ C?a^0^1" ^"K2022 panes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e SANDRA OA CONCEIÇÃO, CPF: 021.302.873-52. Objeto: Aquisição de
KÍTf dÍ «"«Aura familiar para alimentação escolar, pari alunos da
MdÍ„?ia ? r BdU'ÍaÇà0-.?^eâ PNAE do Municif*a °e Cachoeira Grande/MA, Prazo de)&£ ° ^f0- ^W2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.575.07 (quatro mi\
%?n» VwSM-rn ?££,"!"? eD,Sete «"«««)• Data da Assinatura: 22 de Junho
dfso^Jcs/s Mf „eTB «£« Le' nB11-?"/2°09- subsidiariamente, no que couber, asdisposições da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

r'fIRíT°M?E 1°,??Í5TE?.N' 008C,224/2022 Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e VALMIR BARBOSA DE SOUSA, CPF: 929.673,293-04 Obieto- Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar para UaK oa
£d!n?,Ú3blHa "í "Í^^ÍSSi PNAE do Município de Cachoeira Grande/M^A, írazo dlVigenca do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 4.332,53 (quatro m5
LE6* \Jn oV^nZ*^ Dka"da Assinatura: 22 de Junho de 2022 FUNDAMEnTo
iTã£àk '"•«'/a?», subsldianamente, no que couber, as disposições da Lei n*8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

DESPACHO DE 17 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo n* 008.03/3022. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da
agrcurturâ familiar para alimentação escolar, para alunos da rede pública de educação
básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA."

Estedocumento »>U-se>«bicado nu Hitfertçoílenòríto
MtffWw-.in.íOi.WiuIe-ililKiaot.htTTil, píb cídBo 05MWZOTOSttOl»

ISSN 1677-7069 N^ 125, terça-feira, 5.de julho de 2022

Homologo o procedimento da CHAMADA PÚBLICA&b o N» 2/2022 conforni?
adjucação de 17/06/2022 no valor total de RS 148.371,SOffttento e quarenta e oito mil-
trezentos e setenta e um reais e dnquenta centavos), pjra que produia seus efe'
jurídicos. .£»• /n'

HUGO BiSPr£D6UESUS (ÍÉto \**t
Secretaria Mygcipatde Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE C^UTAPERA
EXTRATO DE CONTRATO j*,

CONTRATO N» PR 73/2022/PMC/MA. PROCESSO ADMINISTflAWÍSNB 112/2022 - PMC/MA
AMPARO LEGAL: Adesão à Ata de Registro de Preços n» OISraftfPL/PR/MA PANES'
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA, inscrita no CNPJnHljm.553/Kfi*fe
a MAIS SAÚDE EIRELI, Inscrita no CNPJ n' 10.436.813/0001-82. OBJETVdo COimATO:
contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos e insumos para
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. VALOR GLOBAL «S
1.307.313,59 (Um milhão treientos e sete mil, trezentos e treze reais e cinqüenta e nove
centavos). VIGÊNCIA: entraráem vigor na data de sua assinatura, e findar-se-á em 31 de
dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02; 02 10 00; 10 122 084 2051 0000
3.3.90.90.00 // 02; 02 13 00; 10 301 00S62044 0000; 3.3.90.90.00 // 10 301 0056 2062
0O0O; 3.3.90.90.00 // 10 302 D05S 206SOOOO; 3.3.90.90.00. DATA DA ASSINATURA- 27 de
junho de 2022. Carutapera - MA, 30 de junho de 2032. Aírton Marques Silva. Prefeito
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

AVISO DE UCITAÇÀO
CONCORRÊNCIA PUBLICA N» 6/2022

A Prefeitura Munfctpal de Codó/MA torna público que realizará licitação na
modalidade concorrência publica n* 06/2022, tipo menor preço global. Objeto: Contratação
de empresa especializada para construção de uma quadra coberta na escola municipal
avico-miUtar liceu codoense Nagih Buiar junto a secretaria municipal de educação do
município de Codó-MA, de acordocomedital e seus anexos. DATA; 08/08/2022.HORARIO-
08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDITAL: 0 Edital e seus aneuos estão à disposição
dos interessados pelo e-maih cpl2021codo#6mail.com. Informações podem serobtidas na
Comissão Permanente de Ucitação peloe-mail: (cpl2021codo«»gmail.com). BASE LEGAL Lei
Tfi 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis.

Codó/MA, 28 de junho de 2022.
RAQUEL VIEIRA PAULA PEREIRA

Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AvTSO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 26/2022

APrefeitura M. deCoelho Neto-MA, por meio daSec. M. dePlanejamento e Gestão
toma publico para conhecimento dos interessados que a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico 026/2022. dotipo menor preço, para Contratação deempresa especializada emcoffee
oreak para atender asdemandas das secretarias municipais domunicípio, por melo deregistro
depreços, prevista para odia 01/07/2022 às08:00 horas foi adiada para odia 11/07/2022 8:00
horas. AItotacão será realizada através do uso de recursos datecnologia dainformação site
https://www.portaldecompras publicas.com.br, sendopresidida pelo Pregoeiro destaPrefeitura
Editai :hnps://wviw,portalòecompraspublic3S.com.br; http;//www.transparencia
coelrioneto.ma.gov.br/acesso Informacao/licitacaoAce. Esclarecimentos adicionais noPortal de
Compras ouatravés doe-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com.

Coelho Neto - MA, 29 de Junho de 2022
SÍRGIO RICARDO VIANA BASTOS

Secretário M. de Planejamento e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATOS DE CONTRATO

Extrato de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n« 001 04072022 130212022
Pregão Eletrônico: n* 021/2023. Contratante; Prefeitura Municipal de Fortuna - ma!
através da Secretaria Municipal de Administração, REPRESENTANTE: Roberta Resina
Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviços de locação de palco, sonorização
Hummação, camarim, tendas e outros, serviços de ornamentação, segurança apoio e
apresentação de shows com bandas de renome local, regional e nacional para atender as
n*^,^eV™Tn^e£retarÍa MuniciPal de Administração. DATA DA ASSINATURA:
04/07/2022. CONTRATADO: B. CRUZ DA SILVA - EPP (BRUNINHO PROMOÇÕES ESERVIÇOS)
Localizada na Rua Rio Branco, H* 78, Bairro Centro, Buriti Bravo/MA - CEP- 65685-om'
CNPJ N« 22.911.357/0001-64. REPRESENTANTE: Bruno Cruz da Silva, CPf- 038S90283-24
R.G: 36.447 568-7. VALOR DO CONTRATO; RS 623.030,00 (seiscentos e vinte e três mil e
tnnta reais). VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Decreto Federal n" 10024/19
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93 e alterações. Roberta Regina Rodrigues Soarei
- Secretaria Municipal de Administração. 6

Extrato de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n* 002 04072022 130212022
Pregão Eletrônico: n* 021/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de Fortuna - Ma!
através da Secrelana Municipal de Administração. REPRESENTANTE: Roberta Reeina
Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviços de locação de banheiros químicos para
n.LÍV as necess,dades da Secretaria Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA;04/07/2022. CONTRATADO: KELS0N RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI EPP, LocaNzada nX
Doutora Vera Carvalho n' 08, bairro Cancela, Floriano/PI - CEP- 64804-322 CNPJ N»
nlí^llí0001'65- »EPfiESENTANTE: Kelson Rodrigues dos Santos, Rg': 785.563 - PI CPF-
286.842 653.00 VALOR DO CONTRATO: RS 18.733,00 (dezoito mil e setecentos e trinta e
três reais). VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL; Decreto Federal n° 10024/19
subsidiariamente a Lei Federal n« 8.666/93 e alterações. Roberta Regina Rodrigues Soares
- Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS DE CONTRATO

Extrato de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços ne001^4072022.13.0212022. Pregão Eletrônico: n- 021/2022. Corírataní P^feituía
^PR^T^0nU^"DMA- "í??* da Secretaria MunieiPal ^ AdministraçãoREPRESENTANTE. Roberta Regina Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviçosde
locação de palco, sonorização, iluminação, camarim, tendas e outros serviços de
ornamentação, segurança, apoio e apresentação de shows com bandas de renome local
regional e nacional para atender as necessidades da Secretaria Municioal de
nteSZr?0»^7* # «51»*™"*= M/07/2022. CONTRATADoTbSz DA SILVA íU(BRUNINHO PROMOÇÕES E SERVrcos), Localizada na Rua Rio Branco, N« 78 Bairro
Centro, Buriti Bravo/MA - CEP: 6S.68S-000 CNPJ N" 22 913mmtmtA

S53mTO^fi^^^ída-S,to' CPF: *^S90ÍB»."w:N36u««J«:7f55SSS"So3?^nrí?7 nÍJ2Í'™''S. <se,s«r"°s ,e vinte e três mil e trinta reais). VIGÊNCIA:l í^rt? f LEGAL: Decreto Federal n» 10.034/19, subsidiariamente a Lei Federal rr»
Ad^nTsiVação 3Ç Re8">a Rodr*ues ^'^ ' Secretária MunTdpal de
Extrato de Contrato Administrativo de Prestação de Servir™ n*
002.04072022.13.0212022. Pregão Eletrônico: n- 021^022 Cont^atanÍ^reWitura
MPrÉsPENTa£tf Th™* "„MA' a£íéS da SeCretafÍa "^'P*' * **"ln«3EHtPRfcSENTANTE, Roberta Regina Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviçosde

Dotuiwi:D minada <H(i»lir>e,i1e conlonnt >*• niÍJMl fe H/DBflOM,
que ™*u >hftietfulu™ deOuvh Pútfc» Bm*», - KPtotà.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVELÂNDIA

AVISO DE LKTTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N* 8/2022

A prefeitura municipal de Turvelândia/GO, através de seu pregoeiro torna
?«, 'í?-, qUB rcai,lara ^citação na modalidade pregão presencial N'008/2022 no dia
19/07/2023 as 09:00 horas, cujo objeto é a contratação de agente de integração para
operaclonalizar o programa de estágio da prefeitura municipal, et* atendimento às
necessidades das secretarias municipais de Turvelândia-GO, conforme Lei Municipal n"
O43/2022 e especificações no termo de referência anexadoao edital. Os interessados em
participar do certame poderão obter maiores informações, fazer consulta ou retirada do
edital na sede da prefeitura municipal de Turvelándla - GO, localizada na Avenida José
Mário da Costa Rezende, n<> 13, Centro, ou nosite: www.turvelandia.go.gov.br

Turvelândia/GO, 4 de julho de 2022
CRISTIAN ANDERSEN DE F. THOMÁ2

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

SECRETARIA DE FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 10/2022

Hn„, nrí0r!íiUn™P!í'rd!. y3!?,3 '̂'0 deSoias/GO, toma público que fará realizar às 09:00
S?N£ n?'íníSLÍfc JU™? DE 2022' na f***°™ eletrônica do PORTAL BOLSAnacional DE COMPRAS - BNC, em sessão publica, na forma da Lei Federal 10.520/02 e
su^bsrf,anamente as normas da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto n
í2>^££20/M/2O2°,.e tN 206/2019 de 15/10/2019, Lei Complementa. 123/2006 de
14/12/2006 e suas alterações. Lei Complementar 147/2014 de 14/12/2006 e suas
alterações, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, do tipo menor preço por
.tem,objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e
equipamentos odontologicos ematendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
SííÍL w P"'EÍ0.d? GaU^GO- ""forme as condições, quantidades e exigênciasestabelecidas no Edital, Termo deReferência e seus Anexos. Adocumentação completa e
seus anexos poderão ser examinados no endereço Rua Desembargador Dr José
DMermando Meireles, Área Especial Norte, Cidade Jardins, neste Município no horário de
08:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 hrs. disponíveis também no Site
www.valparaisodegolas.go.gov.br ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC
www.bnc.org.br. M

Valparaíso de Goiás/GO, 1« de julho de 2022
CARLOSJOSÉ DOS SANTOS

Pregoeiro

AVISO DE UCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 12/2022

«™£ n?íníL.« ™? E2021- na I***™* eletrônica do PORTAL BOLSANACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, na forma da Lei Federal 10.520/02 e
íKa2WIE!£n«?0rntti da Lei Federal 8666/93 e alt^ç3es posteriores. Decreto n
»mftÍLeM/,B/2K0|B "V0672019 de 1WHV2019, Lei Complementar 123/2006 de14/12/2006 e suas alterações. Lei Complementar 147/2014 de 14/12/2006 e suas
alterações^ licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, do tipo menor preço por
item, objetivando a contratação deempresa especializada nofornecimento denebulizador
t^,°SÍ°;í'a7,at1r,dJer Mn«essidades «° N"deo de Controle de Endemias vinculada aSecretaria Municipal de Saúde de Valparaíso de Golãs/GO, conforme as condições
quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos A
^Zt^A° 'ZT^rS seusane*°s P^r30 Mr ^«minados no endereço RuaDesembargador Dr. José Demando Meireles, Área Especial Norte, Cidade Jardins neste
w^n^i^0 * 08:00.aS 12:™ C14:00 aS l6:0° hrs- disponíveis umblm no si ewww.valparaisodego.as.go.gov.br ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC
www. Dnç. org.df.

Valparaíso de Goiás/GO, ia de julho de 2022
CARLOS JOSÉ DOS SANTOS

Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚ8UCA N* 2/2022-CPL/PMB

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de
Novembro n» 229, Centro, Bacabal, Estado do Maranhão, através da Comissão
Permanente de Liatação, toma publico, que em virtude do atraso na marcação do
sorteio dos inscritos que integrarão da Subcomissão Técnica, informa que fica ADIADA
LÍS-™ T¥'-?ZJ?a?ment0 d°S envel°P« Para Participação àos interessados noprocedimento l.citatóno da Concorrência Pública n* 002/2022-CPL/PMB, cujo objeto é
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade
2T .!, ° C°Tnta dC at'WÍdadM realÍMdas '"iradamente que tenham por
f^ aw 'Jí f^ane'amento- a «nceituaçao, aconcepção, acriação, ae.ecução
distribuição de publicidade, com o intuito deatender ao principio da publicidade e ao
d. erto à informação, de difundir idéias, princípios, iniciativas ou instituições ou de
informar o publico em geral, de Interesse da Prefeitura Municipal de Bacabal com
investimentos da iniciativa privada através de concessão por Parceria Público Privado
mn^Tn^ á° r"e*° ',d° EdÍ'al- MarC3da ant6S Para °«™r ™<""'07/07/2022. às 09:00 horas, fica então adiada para dia 20/07/2022, às 09:00hs.

Bacabai - MA, 4 de julho de 2022.
ALAN AMOBJM NASCIMENTO

Presidente da CPL/PMB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO

CONCORRÊNCIA N' 1/2022

AVISO DE REABERTURA -

o»™ M .A íreff.it!*ra """itipa1 de Bom Jesus das Selvas/MA através da ComiuSn

Eitedocumento pode «, rtia,! noínderefo ílmòi-™
<«K//i™..ln4D..br/íUtmiadi^.htmi. „.,(, cM^ QSMZçQJOTOSoaJOI

$***-*cò
ISSN 1677-7069 5-é%N» 125. tff^fi-feira, 5 de julho de 2

(bloquetes), meio fio esarjeta, drenagem superficial, Jfoqlfeçsas locfc
deBom Jesus das Selvas/MA, para abertura do envelope dftprpflostarflCABEÍTURA:
julho de2022, àsOBhOOmin (oito) horas, no auditório* sevtáTlocalizado na>
n* 322, Centro, Bom Jesus das Selvas/MA - CEP: 65.395-000, próx
prefeitura. fQ

Bom Jesus dasSelváíA|A, 4 de julho de 2Í
HERBETH DOslAfl-OS FONSECA

Presidente dígPL 3^*
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

EXTRATOS DE CONTRATOS

rXTRíT°MADE C^1M\°. N' 0O8°3°I/'2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e Dalvan Menezes de Siqueira, CPF: 375.787.32897. Objeto: Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato; 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor; RS 5.208,58 (cinco mil e
ÍoIT^h^Vh™ fc?!TenIa e Oit0 centavos)- Dta da Assinatura; 22 de Junho de2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n "11.947/2009, subsidianamente, no que couber as
disposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

^XTRíT°l.?E CONTRATO N' OO803O2/2022 Partes: Prefeitura Municipal de CactioeiraGrande-MA e EPIFANIA MADEIRA ROCHA, CPF: 279.273.343-87. Objeto: AqufciçãTdl
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica deeducação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA. Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/12/2022; Valor: RS 6.417 85 (seis !nH
quatrocentos e deiessete reais e oitenta e cinco centavos). Data da Assinatura 22 de
Junho de 2022. FUNDAMENTO LUGAL: Lei n «11.947/2009. subsidiariamente ncTque
couber, as drsposiçSes da Lei nB 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

r)CTRíT°».DE Ç°NTRAT0 N' ooa°2O3/2022 P"t«: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e ELIVANALDO DOS SANTOS COSTA, CPF: 602.797.073-12. Objeto: tortfcfc
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escoiar, para alunosda
rede publica deeducaçSo básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2022 a 31/22/2022; Valor: RS 6.198,21 (seis cento e
Êi1SSÜl«~tÍ? 7S!?«f **• 6 Um cer,tavos>- Data ** Assinatura: 22 deJunho de2022FUNDAMENTO LEGAL; Lei n «11.947/2009. subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações. Recurso; Próprio. '

rfí"^ C™Ay0r N* "MWVM22 Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e EURIVAL SILVA DE ALMEIDA, CPF; 038,396.603-51. Objeto: Aquisiçãrde
«™?eTOí. »hm5ntío« da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica deeducação básica PNAE do Município deCachoeira Grande/MA Prazo de
e^nt ° COntra'°í 22/06/2022 331/1272022; Valor: RS 6.679,40 (seis rnlPseisclntol
m^rfiMFiSTn %rrea!S e,*uarenXa «ntavos). Data da Assinatura: 22 de Junho de 2022.FUNDAMENTO LEGAL; Lei n «11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Recurso: PrópVio.

EXTRATO DE CONTRATO N' 0080205/2022 Partes; Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JANILSON PEREIRA MORAIS, CPF: 037.602.043-17. ObleK,' tiuteSTíte
gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
rede publica de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo de
Vigência do Contrato: 22/06/2023 a 31/12/2022; Valor: R$ 6.852 20T-seis mil e
dé?Ojí0fMNnÍ?«2Tne, íí, T'% eaVt"te ce"tavosl- °a** «a Assinatura: 22 de Junhode2022^ FUNDAMENTO LEGAL: Lei n •11.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Le. r.» 8,666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

?fT"í"í.?E C°1™cro N' 0080206/2022 Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e JILBERTO LOPES SANTOS, CPF: 058.439.353-96. Objeto: Aquisição de
gêneros alimentas da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da
edepubhca deeducação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA Prazo deV-igência do Contrato: 22/06/2022 a31/12/2022; Valor: RS 3.967,75 (Três m^novecento^

e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos|. Data da Assinatura- 22deJunho £
2022. FUNDAMENTO LEGAL Lei nni.947/2M9. subsidiaria^ n^ que coub^T ai
disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

J^70...^ C0NTRAT0 N" OO80207/2022 Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA eJOEL CONSTANTINO DOS SANTOS, CPF: 862.942.613-68 Objeto- AquSde gêneros ahmenticios da agricultura familiar para alimentação escolar, para aZofoI
rede pubhca deeducação básica PNAE do Munldpio deCachoeira Grande/MA Prazo de
V.gencia do Contrato: 22/06/2022 a31/12/2022; Valor: RS 4.035,98 (quatro milTe trinU
FUNDAUeNTn^^Fr.Tt^^oito0^,a.r,•Data da **>«*>"*••« * ^r*££FUNDAMENTO LEGAL: Lei n»ll.947/2009, subsidiariamente, no que couber as
disposições da Lei rfi 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

rr!^TfL?E 'in^JV D0803[W/2022 Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira
Grande-MA e JOSÉ DE JESUS SILVA MUNI2, CPF: 570.410.083-04. Objeto- Aquisiçãode
%£?J'mTClaS da- aricuitura tami,i3r (">'* a»-"entaç3o escZ para aun^ darede pubhca de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA í£o de
Vigêncra do Contrato: 22/06/2023 a 31/12/2023; Valor: RS 11.879 20 (omTiS
202le7uNDAMFfNTne,F?lt Tf ^ ST™^ Dat3 da Aaln«ur* » d.S, *l?^L- » íM, • °n LnE5AL:, Lei n9«-3*7/2009, subsidiariamente, no que couber asdisposições da Lei n» 8.666/93 e suas alterações. Recurso: Próprio.

ríIRíT»ADE íí?cNrT»AT0 N* 008O209/2022 Partes: Prefeitura Municipal de CachoeiraGrande-MA e JOSÉ LEODORO TUBINO DA SILVA, CPF: 592.736.311-34 objeto-AquS
ldfn^?S «^««'««'"'jriaita™ familiar para alimentação escoa° panaiun^rede pubhca de educação básica PNAE do Município de Cachoeira Grande/MA P™ de
dnco rtl° CT? 2I/06/2022 a31/12/2022; Valor: RS S.TOS^sl fcinco set^éníos e
FUNDAMFNTn l^la e,°!t0 «"»»«»- Data to Assinatura: 22 de Junho de 3SI2
3SS3K ^^£^^£^™^ que —'• -
fí^". SSTSSJSi SM^^^^%«.%*™
«a^redS-blsr^rMt;^
oüln^nt.0 C>nt?t0: 22fQ*l2022 a 31/12/2022; Valor RS 4081U K ^quinhentos e oitenta e um reais e cinqüenta e três centavos! Data da Assinatura- «

aC ''da er!deern^r,meH'C,tlda ^f^ famil'3' »* ali"*S« ««bíSS
fSííT ^^^ttJSTJ&S aM3ÍS)203d2e SÁ
Recu^rCp"!*: "° "Ue COljber' aS dÍiPOSÍÍÕêS da Lei nS "•«*»« ™*%3S£

gêneros alimentícios da agricultura ^L^l^^^^T^. S

wt mHwa WrMstrutura dt Chawj Wcn BnShira . KMnd.


